
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

  

LEI Nº 3.584, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024

 

Autoriza o Poder Executivo
municipal a conceder o uso de
bem público municipal, de forma
onerosa ou gratuita, para os fins
específicos de instalação e
funcionamento de um Centro
Avançado de Pesquisa e
Tecnologia e Formação em
Oftalmologia, e dá outras
providências.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETO DA CONCESSÃO
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o uso de
bem público municipal, de forma onerosa ou gratuita, para os fins
específicos de instalação e funcionamento de um Centro Avançado de
Pesquisa e Tecnologia e Formação em Oftalmologia.

Art. 2º O bem público municipal é o imóvel abaixo, com as seguintes
características:

I - Proprietário: Município de Paraguaçu Paulista (Processo judicial nº
1003319-76.2017.8.25.0417 e 1003327-19.2018.8.26.0417);

II - Endereço: Rua Marechal Costa e Silva, nº 511, Jardim Tênis Clube,
CEP 19700-130, Paraguaçu Paulista - SP;
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III - Cadastro Municipal nº 01104400 - Zona 3ª Setor 16 Quadra 0124
Lote 0001;

IV - Matrícula de origem: nº 29.235;

V - Área do terreno: : 5.042,25 m²;

VI - Área Edificada (Privativa e Benfeitorias): 1.728,60 m²;

VII - Área Quadra Coberta: 648,75 m².

Parágrafo único. O imóvel consta destacado em croqui, memorial
descritivo e laudo de avaliação, anexos desta lei.

CAPÍTULO II
DA FORMALIZAÇÃO DA CONCESSÃO

Seção I
Da Licitação e Contrato
Art. 3º A concessão de uso será formalizada por meio de contrato
administrativo, que deverá observar os termos da legislação e normas
pertinentes, para que do bem público se utilize o concessionário em fins
específicos de instalação e funcionamento de um Centro Avançado de
Pesquisa e Tecnologia e Formação em Oftalmologia.

§ 1º A utilização de bens do Município por terceiros será sempre
remunerada, salvo interesse público devidamente justificado, conforme art.
168 da Lei Orgânica do Município.

§ 2º O uso de bem público, quando realizado a título gratuito, aproveita
apenas a pessoa jurídica de direito público interno, órgão ou fundação da
Administração Pública indireta municipal bem como entidades de
assistência social sem fins lucrativos, declaradas de utilidade pública,
sempre em regime de mútua cooperação, ou para fins de assentamentos
de caráter social.

Art. 4º A concessão de uso ao particular possui caráter estável, devendo
ser precedida de licitação pública, mediante critérios constantes de edital
convocatório, nos termos vigentes das normas gerais de licitações e
contratos.

Parágrafo único. O processo licitatório e o contrato dele resultante
obedecerão às disposições da legislação federal vigente de licitações e
contratos da Administração Pública e sua regulamentação em âmbito
municipal, e demais normas legais pertinentes.

Seção II
Do Prazo e da Prorrogação
Art. 5º O prazo da concessão de uso será de até 30 (trinta) anos,
prorrogável por igual período.
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Parágrafo único. O pedido de prorrogação deverá ser protocolado em até
60 (sessenta) dias antes do término do contrato, sob pena de extinção.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município,
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Líbio Taiette Júnior,
Chefe de Gabinete, em 03/10/2024, às 15:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 03/10/2024, às 15:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0018851 e o código CRC 83587D4E.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001767/2024-56 SEI nº 0018851
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(Decreto 5.534/2014 e 1.932/1979)

Rua Polidoro Simões

(Decreto 5.534/14 e 1.932/1979)

Edificação

Pavimento 1: 813.30m²

Pavimento 2: 813.30m²

648.75m²

muro

Passeio 2,00m

Descrição de origem

Descrição de origem

recuo: 309,92m²

Passeio 2,00m

Quadra
coberta

casa
102,00m²

m
uro

Atual: CEM-Centro de
Especialidades Médicas

Passeio 2,00m

recuo: 313.48m²

DATA: 12/09/2024
MAPA DO TERRENO 
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Titulo:  “ÁREA DESTACADA”.
Unidade Municipal. EMEF VEREADOR VAIL JUSTINIANO DE TOLEDO
R u a  M a r e c h a l  C o s t a  e  S i l v a ,  n °  5 1 1  -  J A R D I M  T E N I S  C L U B E
Proprietário: Município de Paraguaçu Paulista. (de acordo com processo judicial
nº 1003319-76.2017.8.25.0417 e 1003327-19.2018.8.26.0417).

Matrícula de Origem: 29235
Imóvel: L01/Q124/S16/3ªZ
Município: Paraguaçu Paulista - SP

Ricardo Marcilio Barreto
Técnico em agrimensura
CFT: 27486339897-SP

“ÁREA DESTACADA”

DESCRIÇÃO DE ORIGEM

DESTACADO
DESCRIÇÃO DE ORIGEM

Vias públicas por decreto

Edificações na área destacadaEdificação

muro
recuo: 

FOLHA: A3

Áreas:
· Matrícula de Origem: 49.020,44m²
· “ÁREA DESTACADA”: 5042,25m²
· Edificação: ver em planta

Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal
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TRIANGULO GEORREFERENCIAMENTO E TOPOGRAFIA 
AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO, N° 825 - MARACAÍ - SP, CEP 19.840-000 Fone (18) 3371-1543  

triangulo.maracai@yahoo.com 
 

Descrição: “ÁREA DESTACADA” 
 

Titulo: “ÁREA DESTACADA”.  
Unidade Municipal. EMEF VEREADOR VAIL JUSTINIANO DE TOLEDO 
Rua Marechal Costa e Silva, n° 511 - JARDIM TENIS CLUBE   
Proprietário: Município de Paraguaçu Paulista. (de acordo com processo judicial 
nº 1003319-76.2017.8.25.0417 e 1003327-19.2018.8.26.0417). 
Origem na Matrícula 29235  
Área: 5042,25 m².      Perímetro: 287,86 m. 
 
 

 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice G, situado no ponto mais ao 
norte: deste, segue confrontando com o Lote 02, Matrícula 29236, com azimute 
de: 171°13'49" e 3,74m até o vértice F; 80°18'49" e 18,30m até o vértice E; 
172°36'23" e 2,47m até o vértice D; 80°18'49" e 6,06m até o vértice C; deste, segue 
confrontando e Rua Marechal Costa e Silva(Decreto 5.534/2014 e 1.932/1979) 
Matrícula 29236, com azimute de: 170°09'52" e 74,10m até o vértice C1; segue em 
arco 6,22m e raio de 4,00 na confluência da Rua Marechal Costa e Silva(Decreto 
5.534/2014 e 1.932/1979) com a Rua Polidoro Simões(Decreto 5.534/13 e 
1.932/1979), até o vértice C2; deste segue confrontando com a Rua Polidoro 
Simões(Decreto 5.534/13 e 1.932/1979) Matrícula 29236, com azimute de: 
259°15'41" e 52,81m até o vértice C3; segue em arco 6,35m e raio de 4,00, deste, 
segue confrontando com o Matrícula de origem 29235, com azimute de: até o 
vértice C4; 350°09'52" e 81,19m até o vértice H; deste, segue confrontando com o 
Lote 02, Matrícula 29236, com azimute de: 80°08'52" e 36,62m até o vértice G; 
chegando ao vértice inicial da descrição deste perímetro.  
 

Paraguaçu Paulista, 12/09/2024 
 
 
 

__________________________________ 
Ricardo Marcilio Barreto 
Técnico em agrimensura 
CFT: 27486339897-SP 

 
 
 

__________________________________ 
Antonio Takashi Sasada 

Prefeito Municipal 
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Cidade  Estado  Folha 

Paraguaçu Paulista  São Paulo 01 
 

   
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO   
 

1 Identificação             2 Objetivo 

   2.1 Modalidade 2.2 Finalidade 

IMÓVEL URBANO: L01/Q124/S16/3ªZ    venda CONCESSÃO 

DE USO 

    locação  

Proprietário    seguro  

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista   X outros  
 

Endereço do Imóvel    

Rua Marechal Costa e Silva, n.º 511 - Paraguaçu Paulista    
 

Casa Setor Quadra Lote Zona 
ÉSCOLA 02 PAVIM. 16 124 01 3 ª        

 

Outros Complementos Bairro Cidade Estado 
EMEF VAIL JUSTINIANO TOLEDO Jardim Tenis Clube PARAGUAÇU PAULISTA SP 

 

3 Caracterização da Região 

Usos Predominantes Infraestrutura Equip. Comunitários 

 Terreno  x Água x Pavimentação x Escola 

X Unidade Pública Educacional x Esgoto x Coleta de lixo x Saúde pública 

 Comercial x Energia elétrica  Gás  Comércio 

 Rural x Telefone  Transporte coletivo x Segurança pública 
 

4 Terreno 
Forma Topografia Situação Superfície Quota Ideal 

REGULAR EM NÍVEL ZONA URBANA SECA  

 
Área (m²) Frente (m) Fundos (m) Lateral Direita (m) Lateral Esquerda(m)  

5.042,25m² vide MAPA anexo vide MAPA anexo vide MAPA anexo vide MAPA anexo 
 

5 Edificação 
Tipo Uso Situação    
ALVENARIA ESCOLA EM USO    

 

Construções: Área de Alvenaria  Área Quadra coberta   Área do Lote    
Área privativa 1.626,60 m² 648,75 M² m²     

Benfeitorias 102,00 m²  m² 5.042,25 M²    
Total 1.728,60 m²  m²     

 

Benfeitorias  
Neste imóvel possui edificada uma Escola Municipal, construída em Alvenaria, Estruturas em concreto armado, coberta 
com telhas, com instalações sanitárias completas e demais instalações necessárias para o funcionamento de uma 
Escola. uma quadra de esportes coberta, uma casa para caseiro e seu respectivo terreno O fechamento do terreno é em 
muros de alvenaria, estas edificações estão em bom estado de conservação. 

 

 

Padrão de Acabamento Estado de Conservação Fechamento das Paredes Idade  
 

  alto x normal  baixo  mínimo  x bom  regular  ruim  X alvenaria  madeira  misto 30 anos 
 

6 Avaliação 

 Edificação Escola  Casa caseiro  Quadra coberta    Lote  
Áreas (m2) 1.626,60 M²  102,00 M²  648,75 M²    5.042,25 M²  

Valor (R$/m²) R$1.730,00/M²  R$ 1.200, 00/M²   R$ 600,00/M²    R$ 450,00/M²  
Produto (R$) R$ 2.814.018,00   R$ 122.400,00  R$ 389.250,00    R$ 2.269.012,50  

Valor Total = Produto (Terreno + Edificações + Benfeitorias) = R$ 5.594.680,50    
 

Avaliação total  Extenso 
R$ 5.594.680,50 Cinco milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta 

reais e cinquenta centavos 
 

7 Observações 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: Oferta e procura. Terreno – Valor de R$450,00/m²+ Benfeitorias - Valor de R$ 

1.730,00/m² justifica se em virtude da sua localização em bairro residencial e próximo ao centro, possuindo toda a 

infraestrutura e edificação com padrão de construção médio e em bom estado de conservação. 

Interessado pela elaboração do Laudo – Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista 
 

12 09 2024   

 

  

 
 

Data  Eng.ª Elza Regina Salomão 
  CREA/SP 0601394056 

 Interessado 
Prefeitura Municipal de Paraguaçu Pta 
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